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	Processo Licitatório Número
	
	175/2025

	Rito Processual
	
	PREGÃO ELETRÔNICO S.R.P.

	Tipo 
	
	MENOR PREÇO

	Objeto 
	
	Contratação de empresa para instalação de vidros residenciais e comerciais, com fornecimento de vidros para indenização a terceiros, por danos causados durante as atividades de limpeza urbana e/ou obras, pelo período de doze meses

	Data de Abertura
	
	02/12/2025

	Hora
	0
	09:00

	Local
	
	Portal Eletrônico do Banrisul S/A - https://pregaobanrisul.com.br

	Informações
	
	Departamento de Compras e Licitações, localizado na sede administrativa da CODECA
Telefone: 54 3224 9300
Endereço eletrônico: licita@codeca.com.br / compras@codeca.com.br
Sítio eletrônico: www.codeca.com.br

	Legislação
	
	Regulamento Interno de Licitações e Contratos CODECA – Disponível em: http://www.codeca.com.br/compras_regulamento_interno.php
Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016.
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, subsidiariamente.
Decreto Municipal nº 22.531, de 04 de maio de 2023.
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
Decreto Municipal nº 18.364, de 29 de agosto de 2016.
Demais normas pertinentes vigentes.









LICITAÇÃO CODECA nº 175/2025 – RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A CODECA - Companhia de Desenvolvimento de Caxias do Sul, sediada na Rodovia RSC 453, nº 31.382, Bairro Centenário, CEP 95.045-630, no município de Caxias do Sul/RS, torna pública a realização de licitação, com adoção do Rito do Pregão Eletrônico, para registro de preços objetivando a contratação de empresa para instalação de vidros residenciais e comerciais, com fornecimento de vidros para indenização a terceiros, por danos causados  durante as atividades de limpeza urbana e/ou obras, pelo período de doze meses, em conformidade com as disposições das Leis Federais nºs 13.303/2016; Lei Complementar Federal nº 123/2006; Lei Federal n° 14.133/21, subsidiariamente; Decretos Municipais nºs 22.531/2023, 18.364/2016; Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia, demais normas pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

[bookmark: _Toc32416747]1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. O objeto dessa licitação é a contratação de empresa para instalação de vidros residenciais e comerciais, com fornecimento de vidros para indenização a terceiros, por danos causados durante as atividades de limpeza urbana e/ou obras, pelo período de doze meses, por Sistema de Registro de Preços, conforme especificações constantes no Anexo VI deste Edital.
1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no portal eletrônico do Banrisul S/A e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do instrumento convocatório e seus anexos.

[bookmark: _Toc32416748]2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante as condições de segurança oferecidas pela criptografia e pela autenticação, em todas as suas fases.
2.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designada, mediante a inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Pregão On-line” do Portal Eletrônico do Banrisul S/A.

3. DA REFERÊNCIA DE TEMPO
3.1. Todas as referências de tempo deste procedimento observarão obrigatoriamente o Horário de Brasília/DF, sendo registradas no sistema “Pregão On-line” do Portal Eletrônico do Banrisul S/A e na documentação relativa ao certame, exceto nos casos em que dispuser expressamente diferente.

4. DA FORMA DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO
4.1. Os licitantes interessados poderão participar da sessão pública, após cadastro no sistema eletrônico junto à Seção de Cadastro da Celic – Central de Licitações do Estado, situada na Avenida Farrapos n. 151, no município de Porto Alegre/RS ou, através do sítio eletrônico www.celic.rs.gov.br, desde que atenda a todas as exigências constantes neste Edital e seus anexos.

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 
5.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente no sistema eletrônico, junto à Seção de Cadastro da CELIC – Central de Licitações do Estado, situada na Avenida Farrapos nº 151, no município de Porto Alegre/RS ou, no endereço eletrônico www.celic.rs.gov.br, onde deverá se informar a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.
5.2. O credenciamento deve ser feito pelo mesmo CNPJ (matriz ou filial) que vai, efetivamente, executar o objeto e emitir a nota fiscal.
5.3. O credenciamento e a sua manutenção no respectivo cadastro dependerão de condições exigidas pela CELIC. 
5.4. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: www.celic.rs.gov.br. 
5.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.6. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame, observar e cumprir as regras deste Edital e seus anexos, especialmente:
5.6.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir a responsabilidade por suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema e da CODECA por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.6.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
5.6.3. Comunicar imediatamente à Seção de Cadastro da CELIC qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
5.6.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; 
5.6.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
5.7. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a PROCERGS, a CELIC ou a CODECA, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.8. A perda da senha ou quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente, para imediato bloqueio de acesso. 
5.9. No caso de perda da senha, poderá ser solicitada nova senha na Seção de Cadastro da CELIC.

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. Poderão participar da licitação todos os interessados, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos e, que estiverem previamente credenciados perante a Celic (Central de Licitações do Estado).
6.2. Não poderão participar as empresas que se enquadram em qualquer das hipóteses previstas no artigo 38, da Lei Federal nº 13.303/16, no artigo 23, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODECA e demais casos previstos em lei. 
6.2.1. É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio, coligadas, associadas a qualquer título.
6.3. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e o atendimento às exigências de habilitação do presente Edital.
6.4. As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer jus aos benefícios previstos na Lei Complementar Federal n. 123/2006 deverão manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, declaração de que atendem aos requisitos do artigo 3º, da referida Lei, bem como, anexar aos documentos de habilitação, quando vencedora, as Declarações de Enquadramento para ME ou EPP (Anexo II) ou Enquadramento para MEI (Anexo III).
6.5. A declaração falsa relativa à proposta de preços, ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou ao atendimento aos requisitos do artigo 3º, da Lei Complementar Federal n. 123/2006, sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação.
6.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo a responsabilidade por suas propostas, lances e documentos apresentados na licitação.

7. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS
7.1. Os preços deverão ser cotados em reais, observado que as frações inferiores a R$ 1,00 (um real) deverão ser grafadas com, no máximo, duas casas decimais após a vírgula que segue a unidade, sendo desprezadas as eventuais casas remanescentes apresentadas.
7.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem, após a etapa de lances e de negociação, preço global e unitário acima de seus preços máximos estimados no processo.
7.2.1. A contraproposta deverá observar os preços máximos estimados, sob pena de desclassificação.
7.3. Serão desclassificadas as propostas e lances que ofereçam preços inexequíveis. 
7.3.1. O ônus da prova quanto a exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no prazo a ser estabelecido pela Pregoeira.
7.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços e mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

8. DA PROPOSTA
8.1. As propostas deverão ser encaminhadas por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, momento em que será encerrada a fase de recebimento de propostas.
8.2. A proposta deverá conter os preços unitários e global, a especificação clara, objetiva e detalhada do objeto deste Pregão, ficando o licitante, em caso de omissão, obrigado a cumprir as especificações indicadas no Edital. 
8.3. Caso haja necessidade, para o perfeito detalhamento do objeto, eventuais informações complementares devem constar do campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”.
8.4. Os licitantes, na proposta inicial, deverão preencher em formulário oficial da CODECA, denominado FORMULÁRIO PARA PROPOSTA DE PREÇOS, conforme modelo constante no Anexo I. As empresas poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca de sua empresa.
8.5. Serão considerados inclusivos no preço cotado, eventuais descontos concedidos, além dos impostos, de encargos sociais, de fretes, de taxas e de quaisquer outras despesas inerentes ao objeto da presente licitação.
[bookmark: _Hlk157172279]8.6. A proposta terá validade de sessenta dias consecutivos, ainda que a licitante estipule prazo inferior. 
8.6.1. Transcorrido o prazo estabelecido sem que haja a convocação para assinatura do instrumento contratual, fica o licitante liberado do compromisso assumido, observado que a validade da proposta poderá ser prorrogada, por igual período, se aceito pelo licitante.
8.7. Os documentos que não apresentarem prazo de validade serão considerados válidos por período não superior a cento e oitenta dias.
8.8. Juntamente com a proposta, os licitantes devem informar, de forma virtual, utilizando a funcionalidade existente no sistema de Pregão Eletrônico, as seguintes declarações:
8.8.1. Declaração de concordância com as condições estabelecidas neste Edital e de atendimento aos requisitos de habilitação;
8.9. Para que o licitante usufrua dos benefícios previstos na Lei Complementar Federal n. 123/2006, no caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, deverá apresentar, de forma eletrônica e junto aos documentos de habilitação os Anexo II ou III deste Edital, conforme o caso.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
9.1. A partir do horário previsto no sistema eletrônico, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a abertura das propostas recebidas, passando a Pregoeira verificar as propostas apresentadas e desclassificar, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
9.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 5.5.2 deste Edital.
9.3. Iniciada a sessão pública, não serão admitidas solicitações de desistência de proposta ou de cancelamento de cotação.
9.3.1. O disposto neste item não se aplica aos pedidos de desclassificação de propostas ou de itens quando, comprovadamente, estiverem presentes as condições de inexequibilidade previstas em lei.
9.4. O licitante que tiver sua proposta desclassificada poderá manifestar o interesse na interposição de recurso, via sistema eletrônico, após a habilitação do licitante vencedor.
9.5. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

10. DA SESSÃO DE LANCES
10.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes classificados deverão estar conectados ao sistema eletrônico para participar da sessão de lances. 
10.1.1. A cada lance ofertado, o participante será imediatamente informado de seu recebimento, respectivo horário de registro e valor.
10.2. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido registrado no sistema eletrônico.
10.3. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do menor lance registrado. 
10.4. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará cinco minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado de forma aleatória.
10.5. Este certame ocorrerá com tempo randômico e para o encerramento das disputas será adotado o seguinte regramento de intervalo de tempo entre lances: 
a) 3 (três) segundos caso os lances sejam de licitantes diferentes; 
b) 10 (dez) segundos caso os lances sejam de um mesmo licitante.
10.6. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
10.7. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a Pregoeira poderá, assessorada pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
10.8. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Pregoeira no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
10.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico da CODECA e do Portal Eletrônico do Banrisul.

11. DO TRATAMENTO DIFERENCADO ÀSMICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
11.1. Para os efeitos do direito de preferência às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), o sistema eletrônico fará a verificação automática do porte das empresas perante a Receita Federal, após o encerramento da fase de lances.
11.2. Após a sessão de lances e caso haja o empate entre essas pessoas jurídicas, nos termos da Lei Complementar Federal n. 123/2006, o sistema eletrônico identificará a ME ou EPP, enviando uma mensagem automática com a convocação para apresentar um novo lance inferior ao menor lance ofertado, sendo-lhe concedido o prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão.
11.2.1. Caso a ME ou EPP convocada não ofereça uma nova proposta, serão convocadas as microempresas e as empresas de pequeno porte remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
11.3. Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme possibilita o artigo 44, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, será procedida a verificação quanto ao faturamento máximo permitido como condição para direito a esse benefício, nos termos do artigo 3º, da referida Lei Complementar.
11.4. Caso nenhum licitante venha exercer o direito de preferência, deverão ser observadas as regras usuais de classificação e julgamento previstas na legislação pertinente.

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
12.1.1. A proposta deverá ser adequada ao valor do lance final, conter a razão social, o CNPJ, o endereço, telefone e endereço eletrônico (e-mail).
12.2 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do canal de comunicação (chat), contraproposta ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, devendo o licitante manifestar-se no prazo máximo de vinte minutos, contados da notificação, sob pena de desclassificação.
12.3. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e ao atendimento às especificações técnicas do objeto.
12.4. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências para a habilitação, a Pregoeira examinará a proposta subsequente, e assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
12.4.1. Também nessa etapa a Pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
12.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, caso não sejam apresentados lances, serão aplicados os critérios de desempate previstos nos incisos I, III e IV, do art. 55, da Lei 13.303/2016, em data a ser definida pela Pregoeira e informada aos licitantes com propostas empatadas.
12.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor.
12.7. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação solicitada, será desclassificado, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital e legislação pertinente.
12.8. Os documentos remetidos por meio da opção “enviar anexo” do sistema eletrônico poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela Pregoeira, para fins de diligência.
12.8.1. As vias originais ou cópias autenticadas desses documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Departamento de Compras e Licitações da CODECA, situado na Rodovia RSC 453, n. 31.382, Bairro Centenário, CEP 95.045-630, no município de Caxias do Sul/RS.
12.8.2. A conferência da autenticidade de fotocópias por servidor da CODECA somente será efetuada mediante a apresentação do documento original.
12.9. Os documentos excedentes encaminhados pelos licitantes sem a solicitação expressa da Pregoeira serão descartados.
13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
13.1. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR VALOR GLOBAL, observada a compatibilidade com as especificações e as condições constantes neste Edital e seus Anexos. 

14. DA HABILITAÇÃO
14.1. Para fins de habilitação, o licitante classificado, provisoriamente, em primeiro lugar deverá apresentar toda a documentação comprobatória, que deve ser respectiva ao CNPJ (matriz ou filial) que vai efetivamente fornecer o objeto e emitir a nota fiscal.
14.2. As empresas portadoras do CRC (Certificado de Registro Cadastral) expedido pela CODECA (observado o prazo de validade das certidões e do CRC) poderão utilizá-lo em substituição aos documentos especificados e discriminados no Certificado de Registro Cadastral.
14.2.1. O CRC somente será considerado para efeito de habilitação no certame se estiver vigente e com todos os documentos válidos. Caso tenha sido emitido há mais de 12 (doze) meses e/ou apresente documentação com prazo de validade vencido, a licitante poderá requerer as atualizações necessárias, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da data de realização da sessão, junto ao Departamento de Compras e Licitações da CODECA.
14.3. Juntamente com a habilitação, os licitantes devem enviar de forma virtual, utilizando a funcionalidade existente no sistema de pregão eletrônico, as seguintes declarações:
14.3.1. Declaração de inexistência de fato superveniente que o impeça de participar do certame;
14.3.2. Declaração de atendimento ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal.
14.4. Durante a sessão pública, a Pregoeira poderá sanar evidentes erros materiais ou falhas formais, desde que não alterem a substância das propostas ou modifiquem seus termos originais, mediante despacho fundamentado registrado em ata e acessível a todos.
14.5. A Pregoeira, mediante notificação a ser efetuada por meio do canal de comunicação (chat), convocará a Licitante para enviar a proposta conforme Anexo I, no prazo máximo de duas horas, contadas da convocação, sob pena de desclassificação.

14.6. Da Habilitação Jurídica
14.6.1. A documentação relativa à habilitação jurídica para fins de comprovação da regularidade da licitante, deverá conter todas as alterações efetuadas ou consolidadas, com a qualificação e designação do representante legal, devendo ser apresentados os seguintes documentos:
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e) no caso de sociedade cooperativa, a ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 107, da Lei Federal nº 5.764/1971.

14.6.2. No caso de Procurador, deverá ser apresentado também:
a) instrumento público de mandato, com poderes específicos para participação em procedimentos licitatórios, ou;
b) instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa com a legitimação comprovada e com a firma reconhecida em Cartório, bem como cópia autenticada do RG e CPF do outorgado, com poderes específicos para participação em licitações.

14.7. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista
14.7.1. A documentação relativa à regularidade fiscal consistirá na apresentação de:
a) Certidão Negativa de Débitos perante a Fazenda Nacional (certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União com abrangência das contribuições sociais (alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11, da Lei nº 8.212/1991);
b) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF), conforme Instrução Normativa vigente.
[bookmark: _Toc530989693][bookmark: _Toc25053234]14.8. Outros Documentos
14.8.1. Além dos documentos relacionados nos itens anteriores, a licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação:
a) Declaração de Inexistência de Menores no Quadro Funcional, conforme modelo do Anexo IV, deste Edital;
b) Declaração de Idoneidade consoante modelo constante no Anexo V, deste Edital, subscrita por seu representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a administração pública;
c) o licitante que se declarar Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual deverá apresentar o Anexo II ou III, deste Edital, conforme o caso.

14.9. Qualificação Econômica e Financeira
14.9.1. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira da licitante consistirá em:
a) Certidão Negativa de Feitos sobre Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por distribuidor da sede da licitante.

14.10. Realizada a habilitação parcial, será verificada a existência de registros impeditivos da contratação, sob pena de inabilitação, mediante consulta aos seguintes sites, entre outros:
a) CELIC – Central de Licitações do Estado (www.celic.re.gov.br), a fim de verificar a inexistência das vedações constantes na legislação pertinente;
b) CEIS - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
d) Relação de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2::);
e) Cadastro de Licitantes Penalizadas, mantido pelo município de Caxias do Sul (https://grp.caxias.rs.gov.br/grp/materiais/acessoexterno/compras/consultaAdvertenciaExterno.faces).

14.11. Em nenhuma hipótese serão aceitos protocolos de entrega ou de requerimento ou de solicitação de documento, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
14.12. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, observado que essa informação deverá constar do próprio documento.
14.13. Os documentos que não possuírem prazo de validade expresso, serão considerados válidos por cento e oitenta dias, a contar da data da emissão, exceto quanto aos atestados de capacidade técnica, quando solicitados.
14.14. Para fins de habilitação, a Pregoeira ou qualquer membro da equipe de apoio poderão efetuar consulta e verificação da documentação apresentada junto aos portais oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões.
14.15. Na habilitação e no julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos, nem a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado em ata e acessível a todos. 
14.16. Caso haja restrição quanto à regularidade fiscal da microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização, prazo que iniciará no dia útil imediatamente posterior ao dia em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Autoridade da CODECA.
14.17. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no Edital Licitatório, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes.

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
15.1. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, depois de decididos eventuais recursos interpostos, o objeto licitado será adjudicado ao licitante vencedor.
15.2. Verificada a regularidade do procedimento licitatório e o atendimento às normas pertinentes, o processo será encaminhado para a Diretoria da CODECA, para decisão sobre a homologação.

16. DA REABERTURA E DA RETOMADA DA SESSÃO PÚBLICA
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recursos, revogação parcial do processo licitatório ou demais hipóteses devidamente motivadas e justificadas nos autos do processo licitatório.
16.2. A sessão pública poderá ser retomada em caso de equívocos na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não comprovar a regularização fiscal ou não assinar o instrumento contratual, sendo repetidos os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
16.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
16.3.1. A convocação dos licitantes será realizada por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail automático do sistema eletrônico, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios e condições de entrega, execução, recebimento e aceitação do objeto licitado, bem como os procedimentos de fiscalização e gestão contratual constam no Termo de Referência, Anexo VI deste Edital.

18. DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO PROCESSO LICITATÓRIO
18.1. As obrigações das partes licitantes e da CODECA constam neste Edital e seus Anexos, para todos os fins e efeitos.

19. DOS ESCLARECIMENTOS
19.1. Eventuais pedidos de esclarecimentos devem ser enviados a Pregoeira, em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente, pelo endereço eletrônico licita@codeca.com.br ou compras@codeca.com.br, devendo ser referido no título do e-mail, o número do processo licitatório. 
19.2. Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos diretamente à empresa consulente, podendo, no entanto, ser publicada nota de esclarecimento que será disponibilizada a todos os licitantes.

20. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico licita@codeca.com.br ou compras@codeca.com.br.
20.2. A Pregoeira, subsidiada pelas informações do departamento requisitante, quando for o caso, decidirá sobre a impugnação no prazo de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas.
20.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
20.4. Encerrada a etapa de lances e habilitado o vencedor, qualquer licitante, poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso, de forma motivada, em campo próprio do sistema eletrônico.
20.5. Sob pena de não conhecimento, as razões de recurso deverão ser enviadas pelo licitante recorrente, no prazo de até 03 (três) dias úteis, com início no dia útil imediatamente posterior a sessão pública, ficando os demais licitantes intimados a apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses, mediante requerimento formal e escrito.
20.6. O encaminhamento das razões de recurso, bem assim das contrarrazões, deverá ser efetuado por meio do sistema eletrônico, e também por correio eletrônico, nos endereços licita@codeca.com.br ou compras@codeca.com.br.
20.7. Se não reconsiderar sua decisão, a Pregoeira submeterá o recurso devidamente informado à consideração da autoridade competente que proferirá decisão final antes da homologação do procedimento.
20.8. A falta de manifestação de intenção de interpor recurso por parte do licitante, no prazo e na forma indicada, importará a decadência do direito de recorrer.
20.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
20.10. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e os recursos subscritos por representante não habilitado legalmente ou sem poderes de representação do licitante.

[bookmark: _Toc53740317]21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, serão iniciados os procedimentos para a formação do Cadastro de Reserva, para utilização em eventual caso de cancelamento do registro dos preços do licitante melhor classificado no certame.
21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.
21.3. A Pregoeira convocará os licitantes que se seguirem ao vencedor, na ordem de classificação, para se manifestarem se aceitam igualar sua proposta à do licitante vencedor e integrar o Cadastro de Reserva. 
21.4. Havendo um ou mais licitantes que aceitem igualar sua proposta à do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
21.5. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata será respeitada nas contratações.
21.6. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente.

22. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1. O fornecimento do objeto licitado ocorrerá, de forma parcelada, após formalização e assinatura da ata registro de preços entre CODECA e o licitante vencedor, conforme minuta constante do Anexo III, deste Edital.
22.2. A assinatura da ata de registro de preços, por parte do fornecedor, deverá ocorrer no prazo máximo de cinco dias úteis após a sua convocação.
22.2.1. A assinatura da ata será realizada no Departamento de Compras e Licitações da CODECA.
22.3. Caso a sede da empresa vencedora esteja localizada em outro município, a ata de registro de preços será enviada através de correspondência, com aviso de recebimento, situação em que a ata deverá ser assinada com a firma reconhecida em cartório e devolvida à CODECA da mesma forma, no prazo máximo de cinco dias úteis após o seu recebimento.
22.3.1. O licitante vencedor também poderá assinar a ata de registro de preços por meio eletrônico. Nesse caso, o Departamento de Compras e Licitações da CODECA enviará a minuta da Ata para o e-mail informado pelo licitante, e este deverá assinar eletronicamente todas as páginas da Ata e enviá-la, via e-mail, no prazo máximo de cinco dias úteis, após o recebimento da mesma.
22.3.2. O licitante que não efetuar a devolução da ata de registro de preços assinada no prazo assinado fica sujeito às penalidades previstas neste edital e legislação pertinente.
22.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa se obriga a fornecer o objeto a ela adjudicado, de acordo com a necessidade e com a conveniência da CODECA, conforme as especificações e as condições contidas neste edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e as condições do edital.
22.5. Recebida ata de registro de preços assinada, será verificada a regularidade da representação do signatário, conforme poderes constantes nos atos constitutivos ou procurações apresentadas pela licitante quando da habilitação jurídica.
22.6. Verificado que o representante signatário não possui poderes para firmar a ata de registro de preços ou contrair as obrigações decorrentes desta licitação, a licitante será notificada para regularização da assinatura no prazo máximo de dois dias úteis, sob pena de ser considerada recusa na assinatura da ata, ensejando a aplicação das penalidades do artigo 7º da Lei Federal n. 10.520/2002 e do Regulamento de Licitações e Contratos da CODECA.
22.7. Em caso de recusa ou inércia injustificada da licitante vencedora em formalizar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos neste edital, bem como no caso de a licitante não apresentar situação regular no ato de assinatura da ata, a Pregoeira convocará, observada a ordem de classificação, licitante do Cadastro de Reserva, se houver, ou outro licitante participante do certame.
22.8. A formalização e a publicação de eventual cancelamento do registro de preços do licitante vencedor serão instrumentalizadas pela Pregoeira, mediante ata disponibilizada no sítio eletrônico da CODECA, sendo enviados, também, a todos os licitantes.
22.8.1. Após a publicação, será realizada a convocação do(s) licitante(s) que compõe(m) o cadastro de reserva, respeitando a ordem de classificação, através de envio de correspondência eletrônica.
22.9. Na hipótese de recusa ou inércia do licitante cadastrado para assinar a ata de registro de preços no prazo fixado ou na hipótese de situação habilitatória irregular, a Pregoeira convocará, observada a ordem de classificação, o próximo licitante do Cadastro de Reserva, se houver, para assinar a ata de registro de preços, e assim sucessivamente.
22.10. A aceitação ou negativa por parte do licitante do cadastro de reserva em assinar a ata de registo de preços será formalizada mediante ata lavrada pela Pregoeira e disponibilizada no sítio eletrônico da CODECA e enviada a todos os licitantes.
22.11. Não havendo licitante cadastrado ou, no caso de todos os licitantes cadastrados deixarem de assinar a ata de registro de preços, ou caso apresentem situação habilitatória irregular, a Pregoeira poderá retomar a sessão pública com a convocação das demais licitantes participantes, para exame da viabilidade e aceitabilidade da última oferta apresentada pela seguinte classificada.
22.12. Aceita a proposta, serão solicitados os documentos de habilitação da proponente, conforme rito previsto no item 14, deste Edital.
22.13. Na hipótese do subitem anterior, a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

23. DAS PENALIDADES
23.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a CODECA, e será descredenciado no cadastro da CODECA, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
23.2. O licitante é responsável pela fidelidade e pela legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação/inabilitação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso os preços já tenham sido registrados, a rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.
23.3. A fornecedora ficará obrigada a manter, durante todo o período de vigência da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação, sob pena de cancelamento da ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.
23.4. Ocorrendo a impossibilidade do registro dos preços por culpa do licitante, especialmente no que se refere a não comprovação das condições de habilitação, inclusive o vencimento das certidões após a fase de homologação, ficará sujeito às penalidades previstas na lei e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Companhia.
23.5. As sanções/penalidades para o caso de descumprimento das obrigações contratuais inerentes ao fornecimento do objeto constam no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços, anexos a este Edital. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1. A Diretoria da CODECA poderá revogar o procedimento licitatório por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, podendo, ainda, anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
24.2. A participação nesta licitação implica o conhecimento integral, por parte dos licitantes, dos termos e das condições nela inseridos, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria, bem como das responsabilidades e obrigações a que se submetem os licitantes.
24.3. É facultado à Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, devendo ser atendido nos seguintes prazos máximos:
a) vinte minutos, contados de sua notificação, no caso de diligência determinando a prestação de esclarecimentos ou complementações por parte do licitante, através do canal de comunicação (chat) da plataforma eletrônica, sob pena de desclassificação ou inabilitação;
b) cinco dias consecutivos, contados de sua notificação, no caso de outras diligências efetuadas, sob pena de desclassificação ou inabilitação.
24.4. As normas que disciplinam este procedimento licitatório serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da CODECA, a finalidade e a segurança da contratação.
24.5. As decisões referentes a este processo licitatório serão disponibilizadas nos sítios eletrônicos:  https://pregaobanrisul.com.br/ e www.codeca.com.br. 
24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, fica excluído o dia do início e incluído o dia do vencimento, sendo considerados somente dias úteis, exceto quando explicitamente disposto em contrário.
24.7. Os prazos para o envio de documentos de habilitação, de declarações e de proposta poderão ser prorrogados por igual período, a critério da Pregoeira.
24.8. Os prazos estabelecidos no presente Edital só iniciam e finalizam em dias úteis.
24.9. Este Edital será disponibilizado nos sítios eletrônicos da CODECA (www.codeca.com.br) e no portal do Banrisul S/A (https://pregaobanrisul.com.br/)

25. DOS ANEXOS
25.1. Integram este Edital os seguintes Anexos: 
a) Anexo I – Formulário para Proposta de Preços;
b) Anexo II – Declaração de Enquadramento para ME ou EPP;
c) Anexo III – Declaração de Enquadramento para MEI;
d) Anexo IV – Declaração de Inexistência de Menores;
e) Anexo V – Declaração de Idoneidade;
f) Anexo VI – Termo de Referência;
g) Anexo VII –Minuta da Ata de Registro de Preços.

Caxias do Sul, 05 de novembro de 2025.


                       Milton Luiz Balbinot                                                                               Angelo Alberto Barcarolo
                        Diretor-Presidente                                                                                   Diretor de Operações

	
	

	
	


























LICITAÇÃO CODECA nº 175/2025 – RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
[bookmark: _Toc32416785]ANEXO I – FORMULÁRIO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

	Item
	Cód. CODECA
	Quant. Estimada
	Unid.
	Especificações do Objeto
	Marca Ofertada
	Valor Unitário 
	Valor Total Estimado

	1
	55.01.01.0125
	50
	M²
	VIDRO INCOLOR 3MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	2
	55.01.01.0126
	50
	M²
	VIDRO INCOLOR 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	3
	55.01.01.0127
	50
	M²
	VIDRO INCOLOR 5MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	4
	55.01.01.0128
	50
	M²
	VIDRO INCOLOR 6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	5
	55.01.01.0129
	50
	M²
	VIDRO LISO FUMÊ 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	6
	55.01.01.0130
	50
	M²
	VIDRO LISO VERDE 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	7
	55.01.01.0131
	25
	M²
	VIDRO FANTASIA ÁRTICO 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	8
	55.01.01.0132
	25
	M²
	VIDRO FANTASIA CANELADO 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	9
	55.01.01.0133
	25
	M²
	VIDRO SILÉZIA 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	10
	55.01.01.0134
	25
	M²
	VIDRO FANTASIAMARTELADO 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	11
	55.01.01.0135
	25
	M²
	VIDRO FANTASIAMINI-BOREAL 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	12
	55.01.01.0136
	25
	M²
	VIDRO FANTASIA PONTILHADO 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	13
	55.01.01.0137
	30
	M²
	VIDRO JATEADO 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	14
	55.01.01.0138
	30
	M²
	VIDRO TEMPERADO INCOLOR 6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	15
	55.01.01.0139
	30
	M²
	VIDRO TEMPERADO VERDE 6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	16
	55.01.01.0140
	30
	M²
	VIDRO TEMPERADO INCOLOR 8MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	17
	55.01.01.0141
	30
	M²
	VIDRO TEMPERADO VERDE 8MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	18
	55.01.01.0142
	30
	M²
	VIDRO TEMPERADO INCOLOR 10MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	19
	55.01.01.0143
	30
	M²
	VIDRO TEMPERADO VERDE 10MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	20
	55.01.01.0144
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO INCOLOR 4+4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	21
	55.01.01.0145
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO VERDE 4+4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	22
	55.01.01.0146
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO INCOLOR 5+5MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	23
	55.01.01.0147
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO VERDE 5+5MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	24
	55.01.01.0148
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO INCOLOR 6+6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	25
	55.01.01.0149
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO VERDE 6+6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	26
	55.01.01.0150
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO E TEMPERADO INCOLOR 4+4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	27
	55.01.01.0151
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO E TEMPERADO VERDE 4+4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	28
	55.01.01.0152
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO E TEMPERADO INCOLOR 5+5MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	29
	55.01.01.0153
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO E TEMPERADO VERDE 5+5MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	30
	55.01.01.0154
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO E TEMPERADO INCOLOR 6+6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	31
	55.01.01.0155
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO E TEMPERADO VERDE 6+6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	32
	55.01.01.0156
	300
	HORA
	RETIRADA E INSTALAÇÃO DO VIDRO - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 

	 Valor Global Estimado da Proposta
	 


OBSERVAÇÕES:
1. A licitante vencedora deverá incluir no valor do item 32, o deslocamento até o local do dano para avaliação e orçamento e posterior instalação dentro do perímetro urbano de Caxias do Sul/RS.
2. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, possuir sede, filial ou posto de trabalho dentro do perímetro urbano de Caxias do Sul/RS, com ferramental adequado para execução dos serviços.
3. A execução dos serviços será conforme segue:
[bookmark: _Hlk79671388]3.1. A CODECA enviará à licitante vencedora, via e-mail, a Solicitação de Avaliação e Orçamento para Substituição de Vidros Residenciais – Anexo III, do Termo de Referência, para que ela verifique junto ao local do dano, o tipo de vidro, tamanho (m²) do vidro e o tempo para a execução dos serviços. 
3.2. Após a avaliação, a licitante vencedora, no prazo de 03 (três) dias úteis, enviará ao endereço eletrônico marcosp@codeca.com.br, orçamento, discriminando os serviços necessários para o conserto, bem como os quantitativos de vidros.
3.3. Após o recebimento do orçamento da licitante vencedora, a CODECA fará avaliação e verificação dos preços praticados no mercado para posterior aprovação do orçamento.
3.3.1. Em caso de reprovação do orçamento, a CODECA entrará em contato com a licitante vencedora para negociação.
3.4. Após a aprovação do orçamento, a licitante vencedora deverá iniciar a execução dos serviços.
3.5. A licitante vencedora deverá informar, no orçamento, a data de término da execução do serviço, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 05 (cinco) dias. Caso seja necessário ampliar o prazo, a licitante vencedora deverá comunicar ao Departamento Patrimonial com o envio da justificativa para o e-mail marcosp@codeca.com.br  
4. O pagamento será efetuado em três parcelas, iguais e mensais, com vencimento em 30 (trinta), 60 (sessenta) e 90 (noventa) dias, contados da data da emissão da nota fiscal.
5. A licitante vencedora deverá enviar ao endereço eletrônico marcosp@codeca.com.br, até o 20º (vigésimo) dia de cada mês, o “Relatório de Fechamento Mensal de Serviços de Substituição de Vidros Residenciais” (Anexo V, do Termo de Referência), contendo os serviços efetuados e os vidros instalados durante o período, bem como seus respectivos valores, a fim de que os mesmos sejam conferidos pelo Departamento de Gestão Patrimonial e Segurança, para posterior emissão de Ordem de Compra. Não ocorrendo esse procedimento, os valores devidos ficarão acumulados para o próximo período.
6. Os preços registrados neste processo terão validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.
7. Nos preços propostos, deverão ser consideradas todas as despesas inerentes à execução do serviço, objeto licitado, sejam elas previdenciárias, fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas, tarifas, despesas, (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), leis sociais, administração, seguros, lucros, materiais, mão de obra especializada, bem como qualquer outra despesa acessória e/ou necessária à execução do serviço, não especificada neste Instrumento.
“CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO CONFORME O EDITAL E SEUS ANEXOS”
Caxias do Sul/RS, ___, de ___________ de 20__.
	RAZÃO SOCIAL:            
	

	TELEFONE E E-MAIL:    
	

	
CNPJ

	Nome(s) completo(s) e assinatura(s) do(s) Representante(s) Legal(is) da empresa

	
	Cargo:

	
	CPF:     

	
	RG:




LICITAÇÃO CODECA nº 175/2025 – RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARAME OU EPP
	
A
CODECA – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS DO SUL
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
LICITAÇÃO CODECA nº 175/2025 – RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: Contratação de empresa para instalação de vidros residenciais e comerciais, com fornecimento de vidros para indenização a terceiros, por danos causados  durante as atividades de limpeza urbana e/ou obras, pelo período de doze meses

A empresa _______________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________________________, neste ato representada pelo(a) seu(ua) representante legal, Sr.(a) ________________________________________________________________, cadastrado no CPF sob o nº. ____________________, portador(a) do documento de identidade RG nº. ____________________, e seu Contador ou Técnico em Contabilidade _________________, inscrito no CRC sob o nº. _________________, cadastrado no CPF sob o nº. _______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
a) está enquadrada como:
( ) microempresa; ou
( ) empresa de pequeno porte;
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado nos incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, e;
c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no artigo 3º, §4º, incisos I a XI, da Lei Complementar acima referida.
____________________,  _____ de _______________ de 202__.



____________________________________________________________
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa



_______________________________________________________________
Nome completo, número de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade e assinatura do contador ou técnico em contabilidade da empresa (RECONHECIDA EM CARTÓRIO OU AUTENTICADO ELETRONICAMENTE)






LICITAÇÃO CODECA nº 175/2025 - RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARAMEI


A
CODECA – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS DO SUL
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
LICITAÇÃO CODECA nº 175/2025 – RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: Contratação de empresa para instalação de vidros residenciais e comerciais, com fornecimento de vidros para indenização a terceiros, por danos causados  durante as atividades de limpeza urbana e/ou obras, pelo período de doze meses

A empresa _______________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________________________, neste ato representada pelo(a) seu(ua) representante legal, Sr.(a) ________________________________________________________________, cadastrado no CPF sob o nº. ____________________, portador(a) do documento de identidade RG nº. ____________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
a) está enquadrada na situação de microempreendedor individual;
b) o valor da receita bruta anual, no último exercício, não excedeu ao limite fixado no artigo 18-A, §§1º e 2º da Lei Complementar nº. 123/2006;
c) não se enquadra em qualquer das hipóteses relacionadas no artigo 18-A, §4º, incisos I a V, da mesma Lei Complementar;
d) possui, no máximo, 1 (um) empregado, que recebe exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria profissional;
e) exerce tão-somente atividades constantes do Anexo XI da Resolução CGSN n° 140 de 22 de maio de 2018. 

______________________________, em ______ de __________________ de 202_.



____________________________________________________________
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

 

LICITAÇÃO CODECA nº 175/2025 - RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DEMENORES

A
CODECA – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS DO SUL
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
LICITAÇÃO CODECA nº 175/2025 – RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: Contratação de empresa para instalação de vidros residenciais e comerciais, com fornecimento de vidros para indenização a terceiros, por danos causados  durante as atividades de limpeza urbana e/ou obras, pelo período de doze meses

A empresa _______________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________________________, neste ato representada pelo(a) seu(ua) representante legal, Sr.(a) ________________________________________________________________, cadastrado no CPF sob o nº. ____________________, portador(a) do documento de identidade RG nº. ____________________, DECLARA para os fins de direito, que não possuí, em seu quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, tampouco menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal.

Caxias do Sul/RS, ___, de ___________ de 202__.


	RAZÃO SOCIAL:            
	

	TELEFONE E E-MAIL:    
	

	
CNPJ

	Nome(s) completo(s) e assinatura(s) do(s) Representante(s) Legal(is) da empresa

	
	Cargo:

	
	CPF:     

	
	RG:









LICITAÇÃO CODECA nº 175/2025 – RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A
CODECA – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS DO SUL
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
LICITAÇÃO CODECA nº 175/2025 – RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: Contratação de empresa para instalação de vidros residenciais e comerciais, com fornecimento de vidros para indenização a terceiros, por danos causados  durante as atividades de limpeza urbana e/ou obras, pelo período de doze meses


A empresa _______________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________________________, neste ato representada pelo(a) seu(ua) representante legal, Sr.(a) ________________________________________________________________, cadastrado no CPF sob o nº. ____________________, portador(a) do documento de identidade RG nº. ____________________, DECLARA, sob as penas da lei, que NÃO FOI CONSIDERADA INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Caxias do Sul/RS, ___, de ___________ de 202__.

	RAZÃO SOCIAL:            
	

	TELEFONE E E-MAIL:    
	

	
CNPJ

	Nome(s) completo(s) e assinatura(s) do(s) Representante(s) Legal(is) da empresa

	
	Cargo:

	
	CPF:     

	
	RG:







LICITAÇÃO CODECA nº 175/2025 – RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
[bookmark: _Toc32416786]ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA
	1. OBJETO


Contratação de empresa para instalação de vidros residenciais e comerciais, com fornecimento de vidros para indenização a terceiros, por danos causados, durante as atividades de limpeza urbana e/ou obras, pelo período de 12 (doze) meses.
	2. JUSTIFICATIVA


A CODECA realiza as atividades de limpeza urbana e obras pelas ruas do município de Caxias do Sul, diariamente, tanto na zona urbana quanto na zona rural. A limpeza urbana é dividida em 3 (três) atividades: capina e roçada, coleta de resíduos e varrição.
No Departamento de Obras, há diversos setores: remendos, bocas de lobo, pavimentação, asfalto, escavação e drenagem, detonação. Algumas vezes podem acontecer danos a algum vidro de loja, sala comercial ou residência, durante a execução das atividades.
A CODECA não possui mão de obra qualificada e nem ferramental adequado para a execução dos serviços objeto desse certame, uma vez que não há nenhum cargo, dentro do quadro de funcionários da Companhia para exercer tal atividade.
Diante do exposto, é necessário contratar uma empresa para fornecimento e instalação de vidros residenciais e comerciais, para indenização por danos causados, durante as atividades de limpeza urbana e/ou obras, pelo período de 12 (doze) meses.
	3. QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS



	ITEM
	CÓD. CODECA
	QUANT.
	UNIDADE
	ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

	1
	55.01.01.0125
	50
	M²
	VIDRO INCOLOR 3MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	2
	55.01.01.0126
	50
	M²
	VIDRO INCOLOR 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	3
	55.01.01.0127
	50
	M²
	VIDRO INCOLOR 5MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	4
	55.01.01.0128
	50
	M²
	VIDRO INCOLOR 6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	5
	55.01.01.0129
	50
	M²
	VIDRO LISO FUMÊ 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	6
	55.01.01.0130
	50
	M²
	VIDRO LISO VERDE 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	7
	55.01.01.0131
	25
	M²
	VIDRO FANTASIA ÁRTICO 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	8
	55.01.01.0132
	25
	M²
	VIDRO FANTASIA CANELADO 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	9
	55.01.01.0133
	25
	M²
	VIDRO SILÉZIA 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	10
	55.01.01.0134
	25
	M²
	VIDRO FANTASIAMARTELADO 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	11
	55.01.01.0135
	25
	M²
	VIDRO FANTASIAMINI-BOREAL 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	12
	55.01.01.0136
	25
	M²
	VIDRO FANTASIA PONTILHADO 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	13
	55.01.01.0137
	30
	M²
	VIDRO JATEADO 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	14
	55.01.01.0138
	30
	M²
	VIDRO TEMPERADO INCOLOR 6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	15
	55.01.01.0139
	30
	M²
	VIDRO TEMPERADO VERDE 6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	16
	55.01.01.0140
	30
	M²
	VIDRO TEMPERADO INCOLOR 8MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	17
	55.01.01.0141
	30
	M²
	VIDRO TEMPERADO VERDE 8MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	18
	55.01.01.0142
	30
	M²
	VIDRO TEMPERADO INCOLOR 10MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	19
	55.01.01.0143
	30
	M²
	VIDRO TEMPERADO VERDE 10MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	20
	55.01.01.0144
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO INCOLOR 4+4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	21
	55.01.01.0145
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO VERDE 4+4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	22
	55.01.01.0146
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO INCOLOR 5+5MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	23
	55.01.01.0147
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO VERDE 5+5MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	24
	55.01.01.0148
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO INCOLOR 6+6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	25
	55.01.01.0149
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO VERDE 6+6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	26
	55.01.01.0150
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO E TEMPERADO INCOLOR 4+4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	27
	55.01.01.0151
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO E TEMPERADO VERDE 4+4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	28
	55.01.01.0152
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO E TEMPERADO INCOLOR 5+5MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	29
	55.01.01.0153
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO E TEMPERADO VERDE 5+5MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	30
	55.01.01.0154
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO E TEMPERADO INCOLOR 6+6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	31
	55.01.01.0155
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO E TEMPERADO VERDE 6+6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	32
	55.01.01.0156
	300
	HORA
	RETIRADA E INSTALAÇÃO DO VIDRO - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS


Não é obrigatório o consumo total destas quantidades e horas de serviços.
OBS: Para o ITEM 32 - “retirada e instalação de vidro” -, incluir também o deslocamento até o local do dano para avaliação e orçamento e posterior instalação, dentro do perímetro urbano de Caxias do Sul.
	4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO


A fornecedora, obrigatoriamente, deverá possuir sede, filial ou posto de trabalho, dentro do período urbano de Caxias do Sul – RS, com ferramental adequado para executar os serviços.
A execução dos serviços se dará no local onde ocorreu o acidente (Anexo III, deste Termo de Referência).

A solicitação do serviço se dará da seguinte maneira:
4.1 - A CODECA enviará a empresa fornecedora, via e-mail (fornecido no cadastro), a solicitação de serviços (Anexo III, deste Termo de Referência), para que a fornecedora verifique, junto ao local do dano, o tipo do vidro, tamanho (m²) do vidro, e o tempo para execução do serviço.
4.2 - A fornecedora enviará a CODECA, via e-mail marcosp@codeca.com.br, no prazo de 3 (três) dias úteis, orçamento referente aos serviços solicitados, contendo os quantitativos de vidros e serviços discriminados. Após o recebimento do orçamento, será feita avaliação para verificação dos preços praticados e posterior aprovação pelo Departamento de Controladoria.
4.3 - No orçamento, deverá constar a data de término da execução do serviço, não podendo ultrapassar o máximo de 05 (cinco) dias, após a aprovação do orçamento. Caso seja necessário prazo maior, a fornecedora deverá comunicar, via endereço eletrônico marcosp@codeca.com.br, justificando a alteração.
A fornecedora deverá enviar à CODECA, via e-mail marcosp@codeca.com.br, até o 20º (vigésimo) dia de cada mês, relação discriminada, contendo os serviços efetuados durante o período (Anexo IV, deste Termo de Referência), a fim de que sejam verificados pelo Departamento de Gestão Patrimonial e Segurança, para posterior emissão de Ordem de Compra. Não ocorrendo esse procedimento os valores devidos ficarão acumulados para o próximo período.
	5. SUBCONTRATAÇÃO


Não se aplica.
	6. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO


Os serviços serão recebidos, da seguinte forma:
[bookmark: _Hlk189237290]a) provisoriamente, mediante o recebimento, conferência e verificação dos serviços executados conforme as especificações constantes na Ata de Registro de Preços e neste Termo de Referência, mediante assinatura do Termo de Recebimento Provisório dos Serviços de Substituição de Vidros - Anexo IV, deste Termo de Referência;
b) definitivamente, após a verificação prevista na alínea anterior e aprovação dos serviços executados, que se dará após o recebimento e aprovação do Relatório de Fechamento Mensal dos Serviços de Substituição de Vidros, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços de Substituição de Vidros - Anexo V, deste Termo de Referência.
	7. VISTORIA TÉCNICA 


Não se aplica.
	8. VISITA TÉCNICA


Não se aplica.
	9. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS PARA AVALIAÇÃO PRÉVIA


Não se aplica.
	10. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OUTROS DOCUMENTOS 


Não se aplica.	
	11. PENALIDADES


Sem prejuízo das demais disposições legais, em caso de inexecução, total ou parcial, dos serviços, bem como falhas ou atrasos em sua execução, poderão ser aplicadas as seguintes sanções e penalidades:
I - advertência, quando da ocorrência de faltas consideradas leves, assim entendidas aquelas que não acarretarem danos e/ou prejuízos à CODECA;
II –multas:
a) no percentual de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da ordem de compra, em caso de atraso injustificado na execução dos serviços;
b) no percentual de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da ordem de compra, em caso de execução dos serviços em desacordo com as especificações da Ata de Registro de Preços e deste Termo de Referência;
c) no percentual de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da ordem de compra, em caso de atraso injustificado na conclusão da execução dos serviços;
d) no percentual de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da ordem de compra, em caso de não execução parcial dos serviços, de forma reiterada e devidamente notificada a fornecedora;
e) no percentual de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da ordem de compra, em caso de infringência injustificada de quaisquer outras cláusulas previstas no instrumento convocatório e ou na Ata de Registro de Preços;
III - cancelamento antecipado da Ata de Registro de Preços;
IV - suspensão temporária de participação em licitação e contratação com a CODECA, por até 5 (cinco) anos.
	12.MEDIDAS ACAUTELADORAS 


Consoante o disposto no artigo 45, da Lei Federal nº 9.784/1999, a CODECA poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
	13. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL


Gestor Contratual: Gerência de RH.
Fiscal Técnico Contratual: Supervisão de Segurança do Trabalho.
Fiscal Administrativo Contratual: Supervisão de Segurança do Trabalho.

LICITAÇÃO CODECA nº 175/2025 – RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA


Justificativa quanto a contratação dentro do perímetro urbano de Caxias do Sul, de empresa para fornecimento e instalação de vidros residenciais e comerciais, para indenização por danos causados, durante as atividades de limpeza urbana e/ou obras, pelo período de 12 (doze) meses.


Solicitamos a contratação de empresa para fornecimento e instalação de vidros residenciais e comerciais, para indenização por danos causados, durante as atividades de limpeza urbana e/ou obras, pelo período de 12 (doze) meses.
Tecnicamente é mais vantajoso para a companhia a contratação deste fornecedor dentro do limite urbano do município de Caxias do Sul - RS. Em função de logística, por que o serviço é prestado no local do ocorrido, tendo incluso o deslocamento até o mesmo.
Com a contratação de empresa dentro do limite urbano do município de Caxias do Sul - RS, torna-se mais ágil o processo de substituição dos vidros, fazendo que o local, onde houve o dano, fique reparado o mais breve possível, evitando ações judiciais e desconforto ao proprietário/locatário da residência ou estabelecimento comercial.











































LICITAÇÃO CODECA nº 175/2025 – RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA



Justificativa quanto a contratação global de empresa para fornecimento e instalação de vidros residenciais e comerciais, para indenização por danos causados, durante as atividades de limpeza urbana e/ou obras, pelo período de 12 (doze) meses.

Solicitamos a contratação global de empresa para fornecimento e instalação de vidros residenciais e comerciais, para indenização por danos causados, durante as atividades de limpeza urbana e/ou obras, pelo período de 12 (doze) meses.
Tecnicamente é mais vantajoso para a companhia a contratação deste serviço de forma global, pois há uma redução em tempo e custos com a concentração/agrupamento dos itens e serviços em um único fornecedor.  Por outro lado, por ser e ter processo de montagem combinada e ajustada entre os vidros e local de instalação, tendo dimensões e formas definidas para cada fabricante por isso a importância das peças e sua colocação serem o mesmo fornecedor.
Com a contratação de empresa para fornecimento de forma global, além de evitar que haja incompatibilidade entre os vidros e o serviço de instalação, também evita a possibilidade de conflito de interesses entre as diversas empresas fornecedoras de produtos que poderão a vir fornecer os itens descritos, evitando assim possíveis falhas nas instalações ou consertos desnecessários oriundos de vidros de má qualidade, além de assegurar que com a padronização dos componentes a qualidade seja igualmente aplicada. Nestes serviços e vidros, caso aconteça de fornecedores diferentes, haverá uma dificuldade por parte da CODECA de identificar os responsáveis pelo produto defeituoso, gerando assim demora na resolução de problemas e desperdício de tempo e dinheiro, sob pena de comprometer a atividade essencial da CODECA que é da limpeza urbana.







































LICITAÇÃO CODECA nº 175/2025 – RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA

	SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇÃO E ORÇAMENTO PARA SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS RESIDENCIAIS

	
	
	
	
	

	EMPRESA FORNECEDORA: ________________________________________________________

	
	
	
	
	

	AOS ____ DIAS DOMÊS DE _____________________ DE ________, ENVIAMOS SOLICITAÇÃO PARA AVALIAÇÃO E ORÇAMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS RESIDENCIAIS, NO ENDEREÇO _____________________________________________________________________, DE PROPRIEDADE DE __________________________________________________________, INSCRITO NO CPF Nº________________________.

	

	

	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	

	RESPONSÁVEL CODECA
	
	

	NOME/MATRÍCULA:
	_______________________________________________

	
	
	
	
	

	ASSINATURA:
	_______________________________________________

	
	
	
	
	

	RESPONSÁVEL FORNECEDORA

	NOME:
	_______________________________________________

	
	
	
	
	

	ASSINATURA:
	_______________________________________________





Caxias do Sul, ______ de _______________________ de ___________.









LICITAÇÃO CODECA nº 175/2025 – RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA

	TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DE SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS RESIDENCIAIS

	
	
	
	
	

	EMPRESA FORNECEDORA: _________________________________________________

	
	
	
	
	

	AOS ____ DIAS DO MÊS DE ____________________ DE ______, RECEBEMOS, DE FORMA PROVISÓRIA, EM CONFORMIDADE COM OS SERVIÇOS SOLICITADOS, NO ENDEREÇO ______________________________________________________________________________, 
DE PROPRIEDADE DE ___________________________________________________________, INSCRITO NO CPF Nº___________________________.

	

	

	
	
	
	
	

	RESPONSÁVEL CODECA
	
	

	NOME/MATRÍCULA:
	_________________________________________

	
	
	
	
	

	ASSINATURA:
	_________________________________________

	
	
	
	
	

	RESPONSÁVEL FORNECEDORA
	
	

	NOME:
	_________________________________________

	
	
	
	
	

	ASSINATURA:
	_________________________________________

	
	
	
	
	

	
	
	




Caxias do Sul, ______ de _______________________ de ___________.
















LICITAÇÃO CODECA nº 175/2025 – RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA

	RELATÓRIO DE FECHAMENTO MENSAL DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS RESIDENCIAIS

	
	
	
	
	

	EMPRESA FORNECEDORA: ___________________________________________________

	
	
	
	
	

	ITEM DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	QUANT.
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	XX
	 
	 
	 
	 

	XX
	 
	 
	 
	 

	XX
	 
	 
	 
	 

	XX
	 
	 
	 
	 

	XX
	 
	 
	 
	 

	XX
	 
	 
	 
	 

	XX
	 
	 
	 
	 

	XX
	 
	 
	 
	 

	
	
	
	TOTAL GERAL
	 

	

	RESPONSÁVEL FORNECEDORA
	
	
	

	NOME:
	________________________________________________

	
	
	
	
	

	ASSINATURA:
	_______________________________________________

	
	
	
	
	

	Recebemos, de forma definitiva, os serviços acima listados, executados em acordo com as solicitações efetuadas no período deste fechamento mensal.

	RESPONSÁVEL CODECA

	NOME/MATRÍCULA:
	______________________________________________

	
	
	

	ASSINATURA:
	_____________________________________________




	
	
	
	
	

	  
	
	
	
	

	Caxias do Sul, ____
	de _______________ de ______.






LICITAÇÃO CODECA Nº 175/2025 - RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
[bookmark: _Toc32416787]ANEXO VII –MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX do ano de 20XX, a CODECA – Companhia de Desenvolvimento de Caxias do Sul, sociedade de economia mista, sob controle acionário do município de Caxias do Sul, inscrita no CNPJ sob o n. 88.113.477/0001-24, Inscrição Estadual nº 029/0342961, com sede na Rodovia RSC 453, n. 31.382, Bairro Centenário, no município de Caxias do Sul/RS, CEP 95045-630, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, Sr. Milton Luiz Balbinot e por seu Diretor de Operações, Sr. Angelo Alberto Barcarolo, em face da classificação das propostas apresentadas no processo Licitação CODECA nº 175/2025 – Rito do Pregão Eletrônico, Sistema Registro de Preços, resolve REGISTRAR os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, observadas as condições do Edital que rege o certame e as seguintes cláusulas e condições: 

[bookmark: _Toc488227465][bookmark: _Toc507149157][bookmark: _Toc510814670][bookmark: _Toc32416788]CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
Esta Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa para instalação de vidros residenciais e comerciais, com fornecimento de vidros para indenização a terceiros, por danos causados durante as atividades de limpeza urbana e/ou obras, pelo período de doze meses.
Parágrafo único: As especificações técnicas e descritivo dos itens cujos preços foram registrados estão previstos no Anexo II desta Ata.

[bookmark: _Toc488227466][bookmark: _Toc507149158][bookmark: _Toc510814671][bookmark: _Toc32416789]CLÁUSULA SEGUNDA – Da Fornecedora
Registram-se os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXX, sediada na XXXXXXXX, n. XXX, Bairro XXXXX, CEP XXXXXXX, telefone (XX) XXXXXXX, no município de XXXXXXXXXXXXX/XX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXX, cadastrado(a) no CPF sob o n. XXXXXXXXX, portador(a) do documento de identidade RG de n. XXXXXXXXXXXX.

[bookmark: _Toc488227467][bookmark: _Toc507149159][bookmark: _Toc510814672][bookmark: _Toc50718357]CLÁUSULA TERCEIRA – Da Validade do Registro de Preços
Os preços registrados têm validade de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo único: Nos termos do artigo 66, §3º, da Lei Federal nº 13.303/2016, e do artigo 7º, do Decreto Municipal nº 21.642/2021, a CODECA não está obrigada a adquirir exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento pela beneficiária desta Ata, no caso de igualdade de condições.
[bookmark: _Toc432769849][bookmark: _Toc432772918][bookmark: _Toc433383273]
[bookmark: _Toc498432303][bookmark: _Toc524957839][bookmark: _Toc50718358]CLÁUSULA QUARTA – Do Preço
Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços constam na Planilha de Preço da Proposta Vencedora, conforme tabela constante no Anexo I deste Instrumento. 

[bookmark: _Toc488227468][bookmark: _Toc507149160][bookmark: _Toc510814673][bookmark: _Toc50718359][bookmark: _Toc488227469][bookmark: _Toc507149161][bookmark: _Toc510814674]CLÁUSULA QUINTA – Da Utilização da Ata de Registro de Preços
A partir da assinatura desta Ata de Registro de Preços, a fornecedora se obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
Parágrafo primeiro: A fornecedora fica obrigada a fornecer o objeto estabelecido, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, desde que o fornecimento não ultrapasse a estimativa de consumo anual estabelecida no Anexo I desta Ata.
Parágrafo segundo: Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado a CODECA tomará as seguintes providências:
a) convocará a fornecedora visando a negociação para redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;
b) frustrada a negociação, a fornecedora será libera da do compromisso assumido;
c) convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo terceiro: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a fornecedora, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a CODECA poderá:
a) liberar a fornecedora do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar as demais licitantes visando igual oportunidade de negociação.
Parágrafo quarto: O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:
a) pela CODECA, quando:
a.1) a fornecedora não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços,
a.2) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado,
a.3) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas,
a.4) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 142 e 143, do Regulamento de Licitações e Contratos da CODECA;
b) pela fornecedora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências do instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo quinto: A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no parágrafo quarto dessa Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.
Parágrafo sexto: A solicitação da fornecedora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à CODECA a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Décima Terceira desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
Parágrafo sétimo: A fornecedora ficará obrigada a atender todas as ordens de compra emitidas durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se o prazo de entrega recair em data posterior ao vencimento da Ata.

[bookmark: _Toc488227470][bookmark: _Toc507149162][bookmark: _Toc510814675][bookmark: _Toc50718360]CLÁUSULA SEXTA – Da Revisão dos Preços
Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior ou caso fortuito, poderá ocorrer alteração dos preços registrados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata de registro de preços, observado o preço praticado no mercado.
Parágrafo primeiro: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
Parágrafo segundo: O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a revisão dos preços registrados, desde que o pedido seja formalizado por escrito e acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido (Notas Fiscais da época da abertura da licitação, planilhas de custos, etc.) sendo que esta solicitação deverá ser protocolada diretamente no Departamento de Compras da CODECA, sito RSC 453, nº 31.382, Bairro Centenário, Caxias do Sul/RS, CEP 95045-630, contudo, até que seja proferida decisão final da CODECA, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do protocolo de entrega de toda a documentação comprobatória, a fornecedora não poderá interromper o fornecimento, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços e legislação vigente. 
Parágrafo terceiro: A CODECA efetuará pesquisa de mercado sempre que solicitada a revisão de preços.
Parágrafo quarto: Os preços registrados deverão ser garantidos pela fornecedora, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses, a contar da data da sua assinatura. 
Parágrafo quinto: Em caso de revisão dos preços registrados, a CODECA cientificará aos demais licitantes e fornecedores com preços registrados em ata acerca de eventual deferimento do pedido de revisão, dando-se vista da decisão proferida a qualquer eventual interessado. 
Parágrafo sexto: A CODECA poderá conferir efeito retroativo a sua decisão de deferimento do pedido de revisão dos preços, relativamente ao fornecimento previsto na Ordem de Compra imediatamente anterior à data do protocolo do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, desde que o pedido tenha sido protocolado no prazo máximo de 05 (cinco) dias após recebimento da ordem de compra pela beneficiária do registro e mediante apresentação dos documentos comprobatórios que justifiquem a revisão dos preços registrados. 
Parágrafo sétimo: Caso ocorra(m) fornecimento(s) efetuados pela beneficiária desta ata à CODECA, durante o período de análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro da ata, a cobrança do valor relativo à diferença entre o preço anteriormente registrado e o preço revisado somente será autorizada pela CODECA após emissão de Ordem de Compra complementar.

[bookmark: _Toc488227471][bookmark: _Toc507149163][bookmark: _Toc510814676][bookmark: _Toc50718361]CLÁUSULA SÉTIMA – Das Condições de Execução
[bookmark: _Toc488227472][bookmark: _Toc507149164]A fornecedora se obriga a fornecer e instalar vidros residenciais e comerciais, para indenização a terceiros, por danos causados durante as atividades de limpeza urbana e/ou obras, pelo período de doze meses, de acordo com as especificações descritas neste Instrumento e seus Anexos.
Parágrafo primeiro: A execução dos serviços se dará In Loco. 
Parágrafo segundo: A execução dos serviços será conforme segue:
I - a CODECA enviará à fornecedora, via e-mail, a Solicitação de Avaliação e Orçamento para Substituição de Vidros Residenciais – Anexo III, do Termo de Referência, para que a fornecedora verifique, junto ao local do dano, o tamanho (m²) e o tipo de vidro, bem como o tempo para a execução dos serviços;
II - após a avaliação, a fornecedora, no prazo de 03 (três) dias úteis, enviará ao endereço eletrônico marcosp@codeca.com.br, orçamento discriminando os serviços necessários para o conserto, bem como os quantitativos de vidros e seus respectivos valores;
III - após o recebimento do orçamento da fornecedora, a CODECA fará avaliação e verificação dos preços praticados no mercado para posterior aprovação do orçamento;
IV - em caso de reprovação do orçamento, a CODECA entrará em contato com a fornecedora para negociação;
V - após aprovação do orçamento, a fornecedora deverá iniciar a execução dos serviços;
VI - a fornecedora deverá informar, no orçamento, a data de término da execução do serviço, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 05 (cinco) dias;
VII - caso seja necessário ampliar o prazo, a fornecedora deverá comunicar o Departamento de Segurança do Trabalho, mediante justificativa para o e-mail marcosp@codeca.com.br.
Parágrafo terceiro: A fornecedora deverá responder por quaisquer danos pessoais e ou materiais causados à CODECA e ou seus funcionários, aos funcionários da própria fornecedora e ou a terceiros em virtude de atos omissivos e/ou comissivos, culposos e/ou dolosos, praticados pela fornecedora e/ou seus prepostos ou empregados, decorrentes da execução dos serviços pertinentes a esta Ata.
              Parágrafo quarto: A contratada, obrigatoriamente, deverá possuir sede ou posto de trabalho, dentro do período urbano de Caxias do Sul – RS, com ferramental adequado para execução(ões) do (s) objeto (s).
Parágrafo quinto: A fornecedora responderá pelos danos causados aos equipamentos, veículos ou bens da CODECA e ou de terceiros, quando resultantes de ação ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia de seus prepostos ou empregados, por ocasião da execução dos serviços respectivos a esta Ata.
Parágrafo sexto: Todas as despesas inerentes à execução dos serviços, sejam tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), encargos decorrentes de leis sociais, administração, seguros, lucros, materiais, mão de obra especializada e qualquer outra despesa acessória e/ou necessária, ainda que não especificada neste Instrumento e seus Anexos, referente à execução dos serviços desta Ata, ficarão a cargo da fornecedora.

CLÁUSULA OITAVA – Do Recebimento do Objeto
Para o recebimento dos serviços executados, a CODECA designa a Gerência do Departamento Pessoal, o Supervisor de Segurança do Trabalho e a Assistente Administrativo, responsáveis pela gestão contratual, fiscalização técnica e administrativa, respectivamente, que o farão da seguinte forma:
a) provisoriamente, mediante o recebimento, conferência e verificação dos serviços executados, conforme as especificações constantes neste Instrumento e seu Anexo II - Termo de Referência, mediante a assinatura do “Termo de Recebimento Provisório de Serviço de Substituição de Vidros Residenciais”, conforme Anexo IV, do Termo de Referência;
b) definitivamente, após a verificação prevista na alínea anterior e aprovação dos serviços executados, que se dará após o recebimento e conferência do “Relatório de Fechamento Mensal de Serviços de Substituição de Vidros Residenciais”, com assinatura do Termo de Recebimento Definitivo de Serviço de Substituição de Vidros Residenciais – Anexo V, do Termo de Referência. 
Parágrafo primeiro: A CODECA poderá recusar o serviço que não atenda às especificações constantes desta Ata de Registro de Preços e seus Anexos, obrigando-se a fornecedora, sem qualquer ônus adicional à CODECA, a reparar os serviços entregue com vícios, defeitos ou incorreções, sob pena não ser considerada cumprida a obrigação.
Parágrafo segundo: A aceitação do objeto não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, verificadas posteriormente.

[bookmark: _Toc510814677][bookmark: _Toc50718362]CLÁUSULA NONA – Das Condições de Pagamento
O pagamento será efetuado em três parcelas, iguais e mensais, com vencimento em 30 (trinta), 60 (sessenta) e 90 (noventa) dias, contados da data da emissão da nota fiscal, mediante apresentação da mesma e dos demais documentos de cobrança, desde que aprovados e aceitos pela Gerência do Departamento Pessoal e Segurança do Trabalho, da CODECA, responsável pela gestão contratual.
Parágrafo primeiro: A fornecedora deverá enviar ao endereço eletrônico marcosp@codeca.com.br, até o 20º (vigésimo) dia de cada mês, o “Relatório de Fechamento Mensal de Serviços de Substituição de Vidros Residenciais” (Anexo V, do Termo de Referência) contendo os serviços efetuados e os vidros e para-brisas instalados durante o período, bem como seus respectivos valores, a fim de que os mesmos sejam conferidos pelo Departamento de Gestão Patrimonial e Segurança, para posterior emissão de Ordem de Compra. Não ocorrendo este procedimento, os valores devidos ficarão acumulados para o próximo período.
Parágrafo segundo: Será desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro na execução dos serviços e/ou decorrente de equívocos de interpretação por parte dos prepostos e/ou empregados da fornecedora.
Parágrafo terceiro: O pagamento ocorrerá por meio de boleto bancário a ser emitido pela fornecedora.
Parágrafo quarto: A execução dos serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, ocorrerá de forma parcelada, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos serviços efetivamente executados, conforme a necessidade da CODECA, que não estará obrigada a contratar a quantidade total prevista no objeto disposto no Anexo I, deste Instrumento.
Parágrafo quinto: As Notas Fiscais deverão ser eletrônicas, emitidas de acordo com a legislação vigente, contendo, obrigatoriamente, o número do processo correspondente (Licitação CODECA nº 175/2025 – Rito do Pregão Eletrônico) e da Ordem de Compra, bem como o destaque de todas as retenções tributárias cabíveis, sob pena de devolução.
Parágrafo sexto: As Notas Fiscais e os documentos de cobrança somente serão processados depois de liberados pelo Departamento de Gerência do Departamento Pessoal e Segurança do Trabalho, responsável pelo recebimento e conferência dos serviços executados.
Parágrafo sétimo: A CODECA efetuará todas as retenções fiscais exigidas pela legislação vigente à época do fato gerador, sendo que compete à fornecedora destacar nas notas fiscais os tributos devidos.
Parágrafo oitavo: Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos aos serviços executados, ainda que a requerimento da interessada.
Parágrafo nono: Não caberá qualquer remuneração e ou ressarcimentos de custos ou despesas provenientes de serviços executados pela beneficiária desta Ata e que não foram, prévia e expressamente, requeridos e aprovados pela CODECA.
Parágrafo décimo: A fornecedora ficará obrigada a repassar para a CODECA, na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre os serviços, objeto desta Ata, em função de alterações na legislação pertinente.
Parágrafo décimo primeiro: A(s) fatura(s) ou Nota(s) Fiscal(is) não aprovada(s) será(ão) devolvida(s) à empresa fornecedora para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição.
Parágrafo décimo segundo: A devolução da(s) fatura(s) não aprovada(s), em hipótese alguma, servirá(ão) de pretexto para que a empresa fornecedora suspenda a execução de quaisquer serviços referentes a esta Ata.
Parágrafo décimo terceiro: A inadimplência da fornecedora com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações, não transfere à CODECA a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto.
Parágrafo décimo quarto: Na hipótese da CODECA, por sua exclusiva responsabilidade, não proceder ao pagamento no prazo estabelecido, o seu valor será devidamente corrigido utilizando-se como indexador o INPC.

[bookmark: _Toc488227473][bookmark: _Toc507149165][bookmark: _Toc510814678][bookmark: _Toc50718363]CLÁUSULA DÉCIMA – Da Fiscalização
Caberá à CODECA, a seu critério, exercer ampla e permanente fiscalização dos serviços executados.
Parágrafo primeiro: A fornecedora declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CODECA.
Parágrafo segundo: A existência e atuação de controle da qualidade do objeto em nada restringem as responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da fornecedora no que concerne à qualidade das mesmas e suas consequências e implicações, próximas ou remotas.
[bookmark: _Toc488227474]Parágrafo terceiro: Não valerá como precedente ou novação, ou ainda, como renúncia aos direitos que a lei e o presente documento lhe asseguram, a tolerância por parte da CODECA quanto a eventuais descumprimentos ou infrações das condições estabelecidas nesta Ata.

[bookmark: _Toc507149166][bookmark: _Toc510814679][bookmark: _Toc50718364]CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Obrigações da CODECA
Compete à CODECA:
I - receber, fiscalizar, orientar, impugnar, dirimir dúvidas emergentes dos serviços, objeto desta Ata;
II - se os serviços não estiverem de acordo com as especificações ou não apresentarem a qualidade mínima exigida, rejeitá-los, no todo ou em parte;
III - efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos na Cláusula Nona, da presente Ata de Registro de Preços.
Parágrafo único: O recebimento definitivo dos serviços não exime a beneficiária desta Ata da sua responsabilidade como fornecedora, pela perfeição, qualidade, quantidade, segurança, compatibilidade com o especificado no Edital e nesta Ata e, ainda, quanto ao atendimento da legislação em vigor quanto à execução dos serviços constantes nesta Ata.

[bookmark: _Toc488227475][bookmark: _Toc507149167][bookmark: _Toc510814680][bookmark: _Toc50718365]CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das Obrigações da Fornecedora
A fornecedora obriga-se a:
I - arcar com todos os ônus e encargos inerentes à execução dos serviços, objeto desta Ata, sejam previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, material, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais custos incidentes ou que venham a incidir sobre a execução dos serviços, objeto desta Ata, ainda que não especificados;
II - assumir todas as despesas necessárias à execução dos serviços;
III - cumprir fielmente o disposto nesta Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas;
IV - prestar à CODECA toda e qualquer informação sobre a execução dos serviços;
V - manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante todo o período de validade da Ata e em compatibilidade com as obrigações assumidas;
VI - assegurar livre acesso à fiscalização da CODECA relativamente à execução dos serviços;
VII - responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características dos serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, bem como a observação às normas técnicas e de segurança;
VIII - não subcontratar ou transferir parcial ou total as obrigações decorrentes desta Ata;
IX - observar a legislação trabalhista e previdenciária quanto aos seus empregados, sem qualquer ônus a CODECA;
X - apresentar, sempre que exigidos pela CODECA, documentos apresentados na licitação, caso o vencimento dos comprovantes apresentados no certame seja anterior ao término da vigência desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona, desta Ata;
XI - atribuir a execução dos serviços, objeto desta Ata, a profissionais legalmente habilitados e idôneos;
XII - informar ao Setor Financeiro da CODECA, durante a vigência desta ata de registro de preços, qualquer mudança de endereço, telefone, e-mail ou outros.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– Do Atendimento ao Disposto na Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/2018 (LGPD)
A fornecedora fica obrigada a:
a) cumprir com o estabelecido pela CODECA para o tratamento de dados e dentro das finalidades necessárias ao cumprimento desta Ata;
b) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força do cumprimento desta Ata, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;
c) não utilizar os dados obtidos por meio deste Instrumento para finalidades diversas;
d) notificar a CODECA, por escrito, em caso de vazamento de dados que possa causar a destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da descoberta da referida violação;
e) fornecer informações úteis à CODECA sobre a natureza e âmbito dos dados pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;
f) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações, bem como limitar seu impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Anticorrupção
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e, se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por ela contratados.
Parágrafo primeiro: No exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições, ou ainda em relação a quaisquer outros negócios envolvendo a CONTRATANTE, a FORNECEDORA se obriga a:
I – não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; e
II – adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das Leis Anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores e colaboradores ou terceiros por ela contratados.
Parágrafo segundo: A violação das Leis Anticorrupção e/ou da obrigação de monitoramento será considerada infração grave a este Contrato e consistirá em justa causa para sua rescisão motivada, a critério da CONTRATANTE, sem qualquer ônus para este e sem prejuízo da cobrança das perdas e danos decorrentes da infração.
Parágrafo terceiro: A FORNECEDORA declara que nos últimos 5 (cinco) anos não sofreu nenhuma investigação, inquérito ou processo administrativo ou judicial relacionados ao descumprimento das Leis Anticorrupção ou de lavagem de dinheiro e que suas atividades estão em conformidade com as Leis Anticorrupção, obrigando-se a informar a CONTRATANTE imediatamente caso seja iniciada qualquer investigação de suas atividades com base em quaisquer das Leis Anticorrupção.

[bookmark: _Toc488227476][bookmark: _Toc507149168][bookmark: _Toc510814681][bookmark: _Toc50718366]CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Das Sanções e Multas
[bookmark: _Toc488227477][bookmark: _Toc507149169][bookmark: _Toc510814682]Sem prejuízo das demais disposições legais, a não execução, total ou parcial, dos serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, bem como falhas em sua execução, sem justificativa aceita pela CODECA, garantida a prévia defesa e considerada a gravidade da falta cometida, poderão acarretar as seguintes sanções:
I – advertência, quando da ocorrência de faltas consideradas leves, assim entendidas aquelas que não acarretarem danos e/ou prejuízos à CODECA;
II – multas:
a) no percentual de até 05% (cinco por cento) sobre o valor da ordem de compra, em caso de atraso injustificado na execução dos serviços;
b) no percentual de até 05% (cinco por cento) sobre o valor da ordem de compra, em caso de execução dos serviços em desacordo com as especificações deste Instrumento e seus Anexos;
c) no percentual de até 05% (cinco por cento) sobre o valor da ordem de compra, em caso atraso injustificado na conclusão da execução dos serviços;
d) no percentual de até 05% (cinco por cento) sobre o valor da ordem de compra, em caso de não execução parcial dos serviços, de forma reiterada e devidamente notificada a fornecedora;
e) no percentual de até 05% (cinco por cento) sobre o valor da ordem de compra, em caso de infringência injustificada de quaisquer outras cláusulas previstas no Instrumento Convocatório e nesta Ata.
III – suspensão temporária de participação em licitação e contratação com a CODECA, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;
IV – cancelamento antecipado desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo primeiro: Na aplicação das penalidades previstas nesta Ata, a CODECA considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da fornecedora, podendo deixar de aplicá-las, em parecer motivado, se admitidas as suas justificativas.
Parágrafo segundo: A fornecedora, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedida de licitar e contratar com a CODECA e descredenciada do Cadastro de Fornecedores da CODECA, dentre outros, nos casos de:
I – ter sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a CODECA em virtude de atos ilícitos praticados;
III – apresentar documentação falsa;
IV – ensejar o retardamento da execução dos serviços, objeto desta Ata;
V – falhar na execução dos serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços;
VI – fraudar a execução dos serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços;
VII – comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei nº 12.846/2013.
Parágrafo terceiro: O valor das multas eventualmente aplicadas contra a fornecedora será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela CODECA ou cobrada judicialmente.
Parágrafo quarto: A reincidência na aplicação das sanções de advertência ou multa, poderá ensejar o cancelamento antecipado da Ata de Registro de Preços e/ou suspensão temporária de participação em licitação e contratação com a CODECA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
Parágrafo quinto: O prazo da sanção de suspensão temporária de participação em licitação e contratação com a CODECA terá início a partir da data de sua publicação.
Parágrafo sexto: As sanções previstas nos incisos I, III e IV, do caput, desta cláusula, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II.
Parágrafo sétimo: Caberá apresentação de defesa prévia, a ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da aplicação de qualquer sanção. 
Parágrafo oitavo: As penalidades previstas no caput, desta cláusula, somente serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa e o contraditório da fornecedora.
Parágrafo nono: As penalidades serão registradas no cadastro da fornecedora, quando for o caso.
Parágrafo décimo: A CODECA informará os dados relativos às sanções por ela aplicadas à fornecedora de forma a manter atualizado o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/13.

[bookmark: _Toc524957848][bookmark: _Toc50718367]CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA – Das Medidas Acauteladoras
Consoante o disposto no artigo 45, da Lei Federal nº 9.784/1999, a CODECA poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

[bookmark: _Toc50718368]CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Da Cessão
As obrigações previstas neste instrumento não poderão ser objeto de cessão ou transferência, parcial ou total.

[bookmark: _Toc488152270][bookmark: _Toc523404535][bookmark: _Toc524957849][bookmark: _Toc50718369]CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA – Dos Fatores Impeditivos
No caso de a fornecedora observar a existência de um ou mais fatores impeditivos do cumprimento da presente ata, de responsabilidade exclusiva da CODECA, deverá comunicar por escrito no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência.

[bookmark: _Toc488227478][bookmark: _Toc507149170][bookmark: _Toc510814683][bookmark: _Toc524957850][bookmark: _Toc50718370]CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Da Vinculação
O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá estar de acordo com as condições e características contidas no processo de Licitação CODECA, pelo Rito Procedimental do Pregão Presencial nº 175/2025, com a proposta da ofertada, nos termos da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, Regulamento de Licitações e Contratos da CODECA, e demais normas pertinentes.      

[bookmark: _Toc488227480][bookmark: _Toc507149172][bookmark: _Toc510814685][bookmark: _Toc524957851][bookmark: _Toc50718371]CLÁUSULA VIGÉSIMA – Do Cancelamento
A ocorrência de um ou mais fatos elencados nos artigos 142 e 143, do Regulamento de Licitações e Contratos da CODECA, constituem motivos para o cancelamento desta Ata de Registro de Preços, independente da aplicação das sanções previstas no artigo 140, da mesma norma.

[bookmark: _Toc488227481][bookmark: _Toc507149173][bookmark: _Toc510814686][bookmark: _Toc524957852][bookmark: _Toc50718372]CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – Da Publicação
O resumo deste instrumento contratual será publicado no Diário Eletrônico do Município de Caxias do Sul, além a disponibilização no sítio eletrônico www.codeca.com.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – Da Assinatura Eletrônica
As partes reconhecem a validade da assinatura eletrônica deste instrumento, passando as condições aqui ajustadas a obrigar ambas as partes e seus sucessores.
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços começa a fluir com a finalização das assinaturas das partes.
1. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – Da Publicação
O resumo deste instrumento será publicado no Diário Eletrônico do Município de Caxias do Sul, além a disponibilização no sítio eletrônico www.codeca.com.br.

1. [bookmark: _Toc488227482][bookmark: _Toc507149174][bookmark: _Toc510814687][bookmark: _Toc524957853][bookmark: _Toc50718373]CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– Do Foro
As partes elegem o foro da Comarca de Caxias do Sul/RS, como único e competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

1. [bookmark: _Toc488227483][bookmark: _Toc507149175][bookmark: _Toc510814688][bookmark: _Toc524957854][bookmark: _Toc50718374]CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – Das Disposições Gerais
Firmam este Instrumento em duas vias, de igual teor e forma.



                       Milton Luiz Balbinot                                                                               Angelo Alberto Barcarolo
                        Diretor-Presidente                                                                                   Diretor de Operações
                                                                     



                                                                                       Fornecedor(a)
                                                                                 Representante Legal


















LICITAÇÃO CODECA nº 175/2025 – RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
[bookmark: _Toc32416808]ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – TABELA DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO

	Item
	Cód. CODECA
	Quant. Estimada
	Unid.
	Especificações do Objeto
	Marca Ofertada
	Valor Unitário Estimado
	Valor Total Estimado

	1
	55.01.01.0125
	50
	 M²
	VIDRO INCOLOR 3MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	2
	55.01.01.0126
	50
	 M²
	VIDRO INCOLOR 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	3
	55.01.01.0127
	50
	 M²
	VIDRO INCOLOR 5MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	4
	55.01.01.0128
	50
	 M²
	VIDRO INCOLOR 6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	5
	55.01.01.0129
	50
	M²
	VIDRO LISO FUMÊ 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	6
	55.01.01.0130
	50
	M²
	VIDRO LISO VERDE 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	7
	55.01.01.0131
	25
	M²
	VIDRO FANTASIA ÁRTICO 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	8
	55.01.01.0132
	25
	M²
	VIDRO FANTASIA CANELADO 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	9
	55.01.01.0133
	25
	M²
	VIDRO SILÉZIA 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	10
	55.01.01.0134
	25
	M²
	VIDRO FANTASIA MARTELADO 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	11
	55.01.01.0135
	25
	M²
	VIDRO FANTASIA MINI-BOREAL 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	12
	55.01.01.0136
	25
	M²
	VIDRO FANTASIA PONTILHADO 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	13
	55.01.01.0137
	30
	M²
	VIDRO JATEADO 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	14
	55.01.01.0138
	30
	M²
	VIDRO TEMPERADO INCOLOR 6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	15
	55.01.01.0139
	30
	M²
	VIDRO TEMPERADO VERDE 6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	16
	55.01.01.0140
	30
	M²
	VIDRO TEMPERADO INCOLOR 8MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	17
	55.01.01.0141
	30
	M²
	VIDRO TEMPERADO VERDE 8MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	18
	55.01.01.0142
	30
	M²
	VIDRO TEMPERADO INCOLOR 10MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	19
	55.01.01.0143
	30
	M²
	VIDRO TEMPERADO VERDE 10MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	20
	55.01.01.0144
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO INCOLOR 4+4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	21
	55.01.01.0145
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO VERDE 4+4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	22
	55.01.01.0146
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO INCOLOR 5+5MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	23
	55.01.01.0147
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO VERDE 5+5MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	24
	55.01.01.0148
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO INCOLOR 6+6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	25
	55.01.01.0149
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO VERDE 6+6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	26
	55.01.01.0150
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO E TEMPERADO INCOLOR 4+4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	27
	55.01.01.0151
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO E TEMPERADO VERDE 4+4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	28
	55.01.01.0152
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO E TEMPERADO INCOLOR 5+5MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	29
	55.01.01.0153
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO E TEMPERADO VERDE 5+5MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	30
	55.01.01.0154
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO E TEMPERADO INCOLOR 6+6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	31
	55.01.01.0155
	20,00
	M²
	VIDRO LAMINADO E TEMPERADO VERDE 6+6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	32
	55.01.01.0156
	300,00
	HORA
	RETIRADA E INSTALAÇÃO DO VIDRO - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS
	 
	 
	 R$               -   

	VALOR GLOBAL ESTIMADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	












LICITAÇÃO CODECA nº 175/2025 – RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
[bookmark: _Toc32416809]ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – TERMO DE REFERÊNCIA
	1. OBJETO


Contratação de empresa para instalação de vidros residenciais e comerciais, com fornecimento de vidros para indenização a terceiros, por danos causados, durante as atividades de limpeza urbana e/ou obras, pelo período de 12 (doze) meses.
	2. JUSTIFICATIVA


A CODECA realiza as atividades de limpeza urbana e obras pelas ruas do município de Caxias do Sul, diariamente, tanto na zona urbana quanto na zona rural. A limpeza urbana é dividida em 3 (três) atividades: capina e roçada, coleta de resíduos e varrição.
No Departamento de Obras, há diversos setores: remendos, bocas de lobo, pavimentação, asfalto, escavação e drenagem, detonação. Algumas vezes podem acontecer danos a algum vidro de loja, sala comercial ou residência, durante a execução das atividades.
A CODECA não possui mão de obra qualificada e nem ferramental adequado para a execução dos serviços objeto desse certame, uma vez que não há nenhum cargo, dentro do quadro de funcionários da Companhia para exercer tal atividade.
Diante do exposto, é necessário contratar uma empresa para fornecimento e instalação de vidros residenciais e comerciais, para indenização por danos causados, durante as atividades de limpeza urbana e/ou obras, pelo período de 12 (doze) meses.
	3. QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS



	ITEM
	CÓD. CODECA
	QUANT.
	UNIDADE
	ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

	1
	55.01.01.0125
	50
	M²
	VIDRO INCOLOR 3MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	2
	55.01.01.0126
	50
	M²
	VIDRO INCOLOR 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	3
	55.01.01.0127
	50
	M²
	VIDRO INCOLOR 5MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	4
	55.01.01.0128
	50
	M²
	VIDRO INCOLOR 6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	5
	55.01.01.0129
	50
	M²
	VIDRO LISO FUMÊ 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	6
	55.01.01.0130
	50
	M²
	VIDRO LISO VERDE 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	7
	55.01.01.0131
	25
	M²
	VIDRO FANTASIA ÁRTICO 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	8
	55.01.01.0132
	25
	M²
	VIDRO FANTASIA CANELADO 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	9
	55.01.01.0133
	25
	M²
	VIDRO SILÉZIA 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	10
	55.01.01.0134
	25
	M²
	VIDRO FANTASIAMARTELADO 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	11
	55.01.01.0135
	25
	M²
	VIDRO FANTASIAMINI-BOREAL 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	12
	55.01.01.0136
	25
	M²
	VIDRO FANTASIA PONTILHADO 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	13
	55.01.01.0137
	30
	M²
	VIDRO JATEADO 4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	14
	55.01.01.0138
	30
	M²
	VIDRO TEMPERADO INCOLOR 6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	15
	55.01.01.0139
	30
	M²
	VIDRO TEMPERADO VERDE 6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	16
	55.01.01.0140
	30
	M²
	VIDRO TEMPERADO INCOLOR 8MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	17
	55.01.01.0141
	30
	M²
	VIDRO TEMPERADO VERDE 8MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	18
	55.01.01.0142
	30
	M²
	VIDRO TEMPERADO INCOLOR 10MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	19
	55.01.01.0143
	30
	M²
	VIDRO TEMPERADO VERDE 10MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	20
	55.01.01.0144
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO INCOLOR 4+4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	21
	55.01.01.0145
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO VERDE 4+4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	22
	55.01.01.0146
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO INCOLOR 5+5MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	23
	55.01.01.0147
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO VERDE 5+5MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	24
	55.01.01.0148
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO INCOLOR 6+6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	25
	55.01.01.0149
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO VERDE 6+6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	26
	55.01.01.0150
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO E TEMPERADO INCOLOR 4+4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	27
	55.01.01.0151
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO E TEMPERADO VERDE 4+4MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	28
	55.01.01.0152
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO E TEMPERADO INCOLOR 5+5MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	29
	55.01.01.0153
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO E TEMPERADO VERDE 5+5MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	30
	55.01.01.0154
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO E TEMPERADO INCOLOR 6+6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	31
	55.01.01.0155
	20
	M²
	VIDRO LAMINADO E TEMPERADO VERDE 6+6MM - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS

	32
	55.01.01.0156
	300
	HORA
	RETIRADA E INSTALAÇÃO DO VIDRO - INDENIZAÇÃO A TERCEIROS


Não é obrigatório o consumo total destas quantidades e horas de serviços.
OBS: Para o ITEM 32 - “retirada e instalação de vidro” -, incluir também o deslocamento até o local do dano para avaliação e orçamento e posterior instalação, dentro do perímetro urbano de Caxias do Sul.
	4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO


A fornecedora, obrigatoriamente, deverá possuir sede, filial ou posto de trabalho, dentro do período urbano de Caxias do Sul – RS, com ferramental adequado para executar os serviços.
A execução dos serviços se dará no local onde ocorreu o acidente (Anexo III, deste Termo de Referência).

A solicitação do serviço se dará da seguinte maneira:
4.1 - A CODECA enviará a empresa fornecedora, via e-mail (fornecido no cadastro), a solicitação de serviços (Anexo III, deste Termo de Referência), para que a fornecedora verifique, junto ao local do dano, o tipo do vidro, tamanho (m²) do vidro, e o tempo para execução do serviço.
4.2 - A fornecedora enviará a CODECA, via e-mail marcosp@codeca.com.br, no prazo de 3 (três) dias úteis, orçamento referente aos serviços solicitados, contendo os quantitativos de vidros e serviços discriminados. Após o recebimento do orçamento, será feita avaliação para verificação dos preços praticados e posterior aprovação pelo Departamento de Controladoria.
4.3 - No orçamento, deverá constar a data de término da execução do serviço, não podendo ultrapassar o máximo de 05 (cinco) dias, após a aprovação do orçamento. Caso seja necessário prazo maior, a fornecedora deverá comunicar, via endereço eletrônico marcosp@codeca.com.br, justificando a alteração.
A fornecedora deverá enviar à CODECA, via e-mail marcosp@codeca.com.br, até o 20º (vigésimo) dia de cada mês, relação discriminada, contendo os serviços efetuados durante o período (Anexo IV, deste Termo de Referência), a fim de que sejam verificados pelo Departamento de Gestão Patrimonial e Segurança, para posterior emissão de Ordem de Compra. Não ocorrendo esse procedimento os valores devidos ficarão acumulados para o próximo período.
	5. SUBCONTRATAÇÃO


Não se aplica.
	6. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO


Os serviços serão recebidos, da seguinte forma:
a) provisoriamente, mediante o recebimento, conferência e verificação dos serviços executados conforme as especificações constantes na Ata de Registro de Preços e neste Termo de Referência, mediante assinatura do Termo de Recebimento Provisório dos Serviços de Substituição de Vidros - Anexo IV, deste Termo de Referência;
b) definitivamente, após a verificação prevista na alínea anterior e aprovação dos serviços executados, que se dará após o recebimento e aprovação do Relatório de Fechamento Mensal dos Serviços de Substituição de Vidros, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços de Substituição de Vidros - Anexo V, deste Termo de Referência.
	7. VISTORIA TÉCNICA 


Não se aplica.
	8. VISITA TÉCNICA


Não se aplica.
	9. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS PARA AVALIAÇÃO PRÉVIA


Não se aplica.
	10. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OUTROS DOCUMENTOS 


Não se aplica.	
	11. PENALIDADES


Sem prejuízo das demais disposições legais, em caso de inexecução, total ou parcial, dos serviços, bem como falhas ou atrasos em sua execução, poderão ser aplicadas as seguintes sanções e penalidades:
I - advertência, quando da ocorrência de faltas consideradas leves, assim entendidas aquelas que não acarretarem danos e/ou prejuízos à CODECA;
II –multas:
a) no percentual de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da ordem de compra, em caso de atraso injustificado na execução dos serviços;
b) no percentual de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da ordem de compra, em caso de execução dos serviços em desacordo com as especificações da Ata de Registro de Preços e deste Termo de Referência;
c) no percentual de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da ordem de compra, em caso de atraso injustificado na conclusão da execução dos serviços;
d) no percentual de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da ordem de compra, em caso de não execução parcial dos serviços, de forma reiterada e devidamente notificada a fornecedora;
e) no percentual de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da ordem de compra, em caso de infringência injustificada de quaisquer outras cláusulas previstas no instrumento convocatório e ou na Ata de Registro de Preços;
III - cancelamento antecipado da Ata de Registro de Preços;
IV - suspensão temporária de participação em licitação e contratação com a CODECA, por até 5 (cinco) anos.
	12.MEDIDAS ACAUTELADORAS 


Consoante o disposto no artigo 45, da Lei Federal nº 9.784/1999, a CODECA poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
	13. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL


Gestor Contratual: Gerência de RH.
Fiscal Técnico Contratual: Supervisão de Segurança do Trabalho.
Fiscal Administrativo Contratual: Supervisão de Segurança do Trabalho.

LICITAÇÃO CODECA nº 175/2025 – RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA


Justificativa quanto a contratação dentro do perímetro urbano de Caxias do Sul, de empresa para fornecimento e instalação de vidros residenciais e comerciais, para indenização por danos causados, durante as atividades de limpeza urbana e/ou obras, pelo período de 12 (doze) meses.


Solicitamos a contratação de empresa para fornecimento e instalação de vidros residenciais e comerciais, para indenização por danos causados, durante as atividades de limpeza urbana e/ou obras, pelo período de 12 (doze) meses.
Tecnicamente é mais vantajoso para a companhia a contratação deste fornecedor dentro do limite urbano do município de Caxias do Sul - RS. Em função de logística, por que o serviço é prestado no local do ocorrido, tendo incluso o deslocamento até o mesmo.
Com a contratação de empresa dentro do limite urbano do município de Caxias do Sul - RS, torna-se mais ágil o processo de substituição dos vidros, fazendo que o local, onde houve o dano, fique reparado o mais breve possível, evitando ações judiciais e desconforto ao proprietário/locatário da residência ou estabelecimento comercial.











































LICITAÇÃO CODECA nº 175/2025 – RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA



Justificativa quanto a contratação global de empresa para fornecimento e instalação de vidros residenciais e comerciais, para indenização por danos causados, durante as atividades de limpeza urbana e/ou obras, pelo período de 12 (doze) meses.

Solicitamos a contratação global de empresa para fornecimento e instalação de vidros residenciais e comerciais, para indenização por danos causados, durante as atividades de limpeza urbana e/ou obras, pelo período de 12 (doze) meses.
Tecnicamente é mais vantajoso para a companhia a contratação deste serviço de forma global, pois há uma redução em tempo e custos com a concentração/agrupamento dos itens e serviços em um único fornecedor.  Por outro lado, por ser e ter processo de montagem combinada e ajustada entre os vidros e local de instalação, tendo dimensões e formas definidas para cada fabricante por isso a importância das peças e sua colocação serem o mesmo fornecedor.
Com a contratação de empresa para fornecimento de forma global, além de evitar que haja incompatibilidade entre os vidros e o serviço de instalação, também evita a possibilidade de conflito de interesses entre as diversas empresas fornecedoras de produtos que poderão a vir fornecer os itens descritos, evitando assim possíveis falhas nas instalações ou consertos desnecessários oriundos de vidros de má qualidade, além de assegurar que com a padronização dos componentes a qualidade seja igualmente aplicada. Nestes serviços e vidros, caso aconteça de fornecedores diferentes, haverá uma dificuldade por parte da CODECA de identificar os responsáveis pelo produto defeituoso, gerando assim demora na resolução de problemas e desperdício de tempo e dinheiro, sob pena de comprometer a atividade essencial da CODECA que é da limpeza urbana.







































LICITAÇÃO CODECA nº 175/2025 – RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA

	SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇÃO E ORÇAMENTO PARA SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS RESIDENCIAIS

	
	
	
	
	

	EMPRESA FORNECEDORA: ________________________________________________________

	
	
	
	
	

	AOS ____ DIAS DOMÊS DE _____________________ DE ________, ENVIAMOS SOLICITAÇÃO PARA AVALIAÇÃO E ORÇAMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS RESIDENCIAIS, NO ENDEREÇO _____________________________________________________________________, DE PROPRIEDADE DE __________________________________________________________, INSCRITO NO CPF Nº________________________.

	

	

	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	

	RESPONSÁVEL CODECA
	
	

	NOME/MATRÍCULA:
	_______________________________________________

	
	
	
	
	

	ASSINATURA:
	_______________________________________________

	
	
	
	
	

	RESPONSÁVEL FORNECEDORA

	NOME:
	_______________________________________________

	
	
	
	
	

	ASSINATURA:
	_______________________________________________





Caxias do Sul, ______ de _______________________ de ___________.









LICITAÇÃO CODECA nº 175/2025 – RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA

	TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DE SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS RESIDENCIAIS

	
	
	
	
	

	EMPRESA FORNECEDORA: _________________________________________________

	
	
	
	
	

	AOS ____ DIAS DO MÊS DE ____________________ DE ______, RECEBEMOS, DE FORMA PROVISÓRIA, EM CONFORMIDADE COM OS SERVIÇOS SOLICITADOS, NO ENDEREÇO ______________________________________________________________________________, 
DE PROPRIEDADE DE ___________________________________________________________, INSCRITO NO CPF Nº___________________________.

	

	

	
	
	
	
	

	RESPONSÁVEL CODECA
	
	

	NOME/MATRÍCULA:
	_________________________________________

	
	
	
	
	

	ASSINATURA:
	_________________________________________

	
	
	
	
	

	RESPONSÁVEL FORNECEDORA
	
	

	NOME:
	_________________________________________

	
	
	
	
	

	ASSINATURA:
	_________________________________________

	
	
	
	
	

	
	
	




Caxias do Sul, ______ de _______________________ de ___________.
















LICITAÇÃO CODECA nº 175/2025 – RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA

	RELATÓRIO DE FECHAMENTO MENSAL DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS RESIDENCIAIS

	
	
	
	
	

	EMPRESA FORNECEDORA: ___________________________________________________

	
	
	
	
	

	ITEM DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	QUANT.
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	XX
	 
	 
	 
	 

	XX
	 
	 
	 
	 

	XX
	 
	 
	 
	 

	XX
	 
	 
	 
	 

	XX
	 
	 
	 
	 

	XX
	 
	 
	 
	 

	XX
	 
	 
	 
	 

	XX
	 
	 
	 
	 

	
	
	
	TOTAL GERAL
	 

	

	RESPONSÁVEL FORNECEDORA
	
	
	

	NOME:
	________________________________________________

	
	
	
	
	

	ASSINATURA:
	_______________________________________________

	
	
	
	
	

	Recebemos, de forma definitiva, os serviços acima listados, executados em acordo com as solicitações efetuadas no período deste fechamento mensal.

	RESPONSÁVEL CODECA

	NOME/MATRÍCULA:
	______________________________________________

	
	
	

	ASSINATURA:
	_____________________________________________




	
	
	
	
	

	  
	
	
	
	

	Caxias do Sul, ____
	de _______________ de ______.
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